
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Rua Vidal de Negreiros, 43 – Centro – CEP: 55.330-000 – Bom Conselho/PE | CNPJ nº 11.285.954/0001-04 
Fone: (87) 3771-4706 Fax: (87) 3771-4724 /www.bomconselho.pe.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 028/2021. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal e disposições da Lei Orgânica Municipal; 
 
 

CONSIDERANDO o disposto do art. 10, inciso II, alinea b, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT; 
 
 CONSIDERANDO o teor da Súmula 244 do Tribunal Superior do Trabalho; 
 
 CONSIDERANDO o teor dos arts. 37, inciso IX da CF, 97, inciso VI da CE e 
91 da LOM; 
 
 CONSIDERANDO o teor das Súmulas 346 e 473, ambas do Supremo 
Tribunal Federal; 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Revogar as exonerações contratuais das servidoras 

COMISSIONADAS abaixo qualificadas: 
 

NOME MATRÍCULA SECRETARIA FUNÇÃO 

Karla Fernanda Bezerra  2017329 Secretaria de Desenvolvimento 

Social, Trabalho e Cidadania 

Supervisora do 

Programa Criança 

Feliz 

Keyla Messias B. de Oliveira 2017064  

 

Secretaria Municipal de Finanças 

Chefe de 

departamento de 

Controle, Orçamento 

e Processamento de 

Dados 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cumpra-se, Publique-se e Registre-se. 
 
 
PALÁCIO MUNICIPAL CEL. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 04 de janeiro de 
2021. 
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João Lucas da Silva Cavalcante 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 04 de janeiro de 
2021. 
 
 

Luis  Henrique  Crespo de Matos 
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20230316083128.pdf

assinado por: idU
ser 83                     




